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LEI Kü XQ&L DE 26 DE SETEMBRO DE 2011 
(Autoria do Vereador Raiíuli líudson Ferraz da Silva)

/IcrevCrWrt í) J 6"cjo artigo 76, da Lei 795//£74 - Código de Postura.

JOSÉ GERALDO GARCJA, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo/ 

usando das atribuições que lhe sito conferidas por Lui,

FAZ SABER que a Câmara da Estância Turística de Salto aprovou e ele sanciona c promulga a 
seguinte l.eir

ArL r. Ü artigo 76, da Lei Municipal n'- 795774 - Código dc Postura do Município - passa a 

■contar üòm o Purágrafo 6", com a seguinte Lxdação: . ! . ' . '

Ar/. 76■' .

,í ó" 4 rtfft&ai£*ã0 rfe Fes/a.s z/e cwr uftVizíífüfi tf# íwüw, t?çrzrní?j £ «Aíruv ffl»í«à rfe

jwjrtajw, jí> potf&itto tfiwrer jia inufjfcípjü de Saito, obedecendo <w /wnwíj' cto £ws /rt, 

M 220/2&H e W.51W2M2.

Art, 2". A5 despesas dccoiTentcs com a execução da presente Lei, correrão por conta de verbas 

próprias-dò orçamento vigente.

Aid. 4®. Esta,Lei entrará em vigor na daia dc sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
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PREFEITURA DA ESTÃNCíA TURÍSTICA DE SALTO 
Aos 2ó de Serem bro d - 313a da Fundação.
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Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada na Imprensa local e í> quadro dc Atos Ollciais do Município.
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